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a câmara

ü Frefeito de ftio §rancç-f#I" a Sennor PÁ§Õ{-t# VíÕf§tr
§rfífÁru, no uso de suas atribuições legars e çanstitucr'o*ars, faz saber qwe
apravüu c eu sanciana a seguinte Lei

.&s-t. to Fiçii cr:nççdidr:r reajustr, a ríil:l* d* ffrvisr?# #er$f 
'êrrr.{r:sí 

*r*g
vewcifteera§os dCIs §ervidçres F{t&litos tÍeste F<pder.d"egísfnrfrr* fuíwní*ipcsí, seri.1,,.' *s
aargos efet§v*s e çomissiars$tlos, eCI$lo tarnirém nos ssôse?iEps rJos í/ere*$*r*s dtr
Câr,mars Mwn§cipal ds Rio §rswc*-kíF, na Í?:nna desta Lei.

'§r{. 2u L} reajuste serà ::r Ber*entrial ç1* 4,7V.*a {fÃr§j{}, a. ir:eluir s*bre
os vencirnentos tios servidores $ vereadores acirna já §1$r:ÇiúÍ1adüs.

Ârt. 3' ü reajuste previsto nesta iei terá Ço§io riata base c mês de janeira
de 2025

Àrt" 4u Às eiespesas cieçerrr*ntes cia preseirtr Lei serão as Çütlstiirltes das
verbas orçamentárias próprias eu suptrernentares.

;ârÉ. 5* Esta Lei entra en: vigor na data de sua pubiicaçã*. retrr:agindo
eíeitos a *1 de janeiro de 2025. revogando-se as riisposiçÕes ern canrrário.
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I.rt.1o Nomear o senhor WARLAN NOGUEIRA DE SOUSA' ao cargo em

conrissáo de Subprefeito do Distrito Colônia Couto Ívlagalháes' iunto ao

Ciabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Ribeiráozinho - Estado de

lr!ato Grosso.

ê.rt. 2n - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo' som efeito

riitrrativo a 1310212025, revogando-se as dlsposiçôes em contrário'

{iâbinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso'

eos quatorze dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco'

Flegistre-se, Publique-se e Cumpra-se'

EANILO COELHO DOMINGOS

F'refeito MuniciPal

I'ERII'O DE ADJUDICAçÂO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
001/2025

F ROCESSO ADMINISTRATIVO OO2 12025

t)rJlUnicípiodeRibeirãozinho-MT'pessoajurÍdicadedireitopÚblicoin-
t()!-r:o. com sede administrativa à Rua Sáo Joáo, S/N' Centro' nesta cida-

ce.inscritonoCNPJIMFsobono.15.943.434/0001.00representadones.
klatopeloseuPrefeitoMunicipal,sr'DaniloCoelhoDomingos'brasileiro'
F'G.t8487815SSP/MTeCPF007.030.15.l.41.residenteedomiciliadona
F:uaArrtônioJoáo,no6lg,centroemRibeiráozinho/IVlT'doravantedeno.
nrinado de CONTRATANTE. no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas

pela legislaçáo ern vigor e em face aos princípios ordenados através da

t-ei no 14.133t2021 e alteraçoes posteriores, e com base nos documentos

ãcostados ao Processo Administrativo no OO22A25' resolve: ADJUDICAR

l.HOMOLOGARoProcessodelnexigibilidadedeLicitaçáono001i2025'
noÉi seguintes termos:

C}BJETO: CONTRATAÇÂO DE PESSOA JURIDICA ESPECI{LIZADA NA

F'RESTAÇÀO DE SERVIÇoS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JU-

FIIDICA NA ÁREA DE DIREITO PUBLICO EM GERAL É DIREITO CIVIL

I.PI.ICÁVEL.

(IÔNTRATADA: JOSÉ GERIVAN EVANGELISTA SOCIEDADE INDIVI-

:,UAL DE ADVOCACIA

(.NPJ/CPF: 52.245 -849 10001 -29

!'A[-OR ESTIMADO: R$ 87'890,00 (oitenta e sete mil e oitocentos e no-

venta reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso lll, alínea c) da Lei no 14J33121

F'ubiique-se no Diário Oficial do Município'

F:íbeiráozinho-MT, 18 de fevereiro de2025'

Cianilo Coelho Domingos

F'reÍeito MuniciPal

LH ilIUNICIPAL NO 896 DE 1S DE FEVEREIRO DE 2025

[-EI MUNICIPÀL Nô 896 DE {9 DE FE\IEREIRO DE 2025

"Dispôe sobre a concessão de reajuste, a titulo de Revisão Geral

Â,nual, nos Vencimentos dos Servidores Públicos e dqs subsídios

dos Vereadore.s da Câmara Municipal de Río BrancolMT' e dá ostms

providênciasl'.

O Preíerto de Rio Branca'MT, a Senhar PABALLO VICTOR BATISTA

§rl[4ÁÀr, no uso de suas aÍnÔuçõe§ /egâi§ e canstrtucionais' faz saber que

a càmara aprovou e eu sanciono a següinte Lei:

Â.ft. 10 Fica concedido reaju§te, a título de Revisão Geral Anual nos ven-

cimentasdos §eryidores Ptibticos deste Poder Legi§lativo Flunicipal,

sendo os cargos efeÍrvos e comissionados, como taÍnbém nos subsídi-

diaíiomunicipal.oq/mt/amm' www.amm'org'br

. ANO XX I l.l'' 4.6i'.i

os dos Vereadores da Câmara Íúunicipal de Rio Erant- ':r Í ' i 'r:r

desta Lei.

Á.rL 20 O reajuste será no percentual de4,77% (i/NPÇ)' ' '''iL" i ; 'I

vencimentos dos servidores e vereadores ac'ma já rrerc' r l( :: '

Art. 30 O reajuste previsto nesta lei terá conro tlela bar:e -r ' d; 1 '

de 2025

Art. 4o As despesas decorrentes da preser'te Lei §erã I ? ( ':êr

verbas orçamentárias próprias ou suplementares'

Aú 5oEsta Leientraemvigornadatade srrapubircaçâo :': !i't"
efeitos a 01 de ianeiro de 2025, revogando-se as dis[:os": e: ?íl i;t :

rio,

Rio Branco - MT, 19 de fevereiro de 2025'

PABALLO VICTOR BAT'SIÁ SíÀ,?Á'V

Prefeito MuniciPal

2025.

Rio Branco - MT 19 de Fevereiro de 2025'

PABOLLO VICTOR BATI§TA SIMAN

Prefeito MuniciPal

LEI MUNICIPAL N'895 DE'tg DE FE\/É"LElt'O ' : i i t

LEI MUNICIPAL N'895 DE 19 DE FEVEREIRO i'-tÉ 2rizl

"DISPÔE SOBRE A REVISÃO GERAL ANLIAL F'RE"IIS ; Tli ') 
'\::.

x, DA CONSTISTUIÇÃo FEDERAL, E DÁ OUTRAS FR(', fr: r',lt)"',

O Prefeito de Rio Branco - llT, a Senhor PABA!-LÚ yrr- 'G'' õ;"l' i

SIMAN, no uso de suas atribuições /egais e corrsrittrclon' i' I.
a câmara aprovou e eu sanciono a segutnÍe r'- e;:

AÉ, 10 Fica concedido o percentual de revir;ãl de 4'7i (q : J1 ''i.' t

ÍênÍa eseÍê por cento)cle reposiçáo sala tat ac: strrlü' s i':'r' I

massicnados rlo Poder Executivo Municipal cle Rio Brarc: lr' 1-f i'

2025.

Parágrafo Único. Fica excluido oa percepção a que se -"ir r{: :; i; :i

os servidores que teve reaiuste salarial igual oll slpel'roí ij-'l')r t

tado no caput deste artigo, em consonância con: o tec ' ) Lriti; '

01, de 08-01-2025.

ArL 20 As despesas decorrentes da execuçáo Ínanceira ::':'r Il '

reráo por conta das dotaçóes orçamentárias próprias ':or: ; 1 :i s '

Orçamentária Anuat do Município de Rio Branco * '}fi '

AÉ 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua pllblit;ç:' : r1 ('! ii
as disposiçóes em contrário, retroaglndo seu$ eÍeilosj ;m : i í r;r:i

DEPARTAMENTO BE LtãlrAçÃt:
Avtso DE Llclr-AõÃô úôóÃúoaoe' PREGÃo §LLr;tr "'rI 

li"
00212025

Tipo: Mênor preço

Crítério de julgamento: ílitENOR PREçOl'TEtí'

OBJETO: Seleção de MELHOR PROPOS'-Iri' o':iel;i'ar - c lIü;i1'

DE PREÇOS, para aquisiçáo futuÍê e fraciÜnaca !,:e il iliii i : :ri\ Íili

DE PAPELARIA, exclusivo para ME (s) e EPP {s) situ;'rar: f i :irl '

do Município de Salto do Géu/ltíT; de acorcio com c i\rt" 
' 

r i t'rir ii ''

2)daLeiMunicipaln.TS3de24deAgostodê2il?3, e t:o - - l'ir'
va estabelecida pelo artigo 47, caput clc aÍilgo 49 inr;':;o e Í I \ I

mentar n. 12312006, com aplicação supletiira do Decreto : t Jr'' ai i :'

2015; do tipoMENOR PREÇO/ITEM; confcrrne discr'rritrrr i'r rr I f ''r

Referência ANEXO I do Edital, por um período de 12 r:rel .;r':'

í-:...,tr I irt;i
900

20 de Fevereiro óe 2A25 - Jornal Oficial Eletrônico dos
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